
ESTÀDO DÀ
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE MOGEIRO

COMISSÃO PER}'IANENTE DE LTCTTÀçÀO

CIIÀMADÀ PÚBLICÀ N" OOOO2/2023
PROCESSO ÀDMIN]STRÀTIVÔ N' CP OOOO2,/2023

CONIBÀTO N": 00102 /2023-cPÍ,

CIÁUSULÀ SEGUNDÀ - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AOUISIÇÀo DE GÊNEROs

DO EMPREENDEDOR FA,]{ILÍAR RUBÀL, PÀXÃ AT,IMENTÀÇÃO ESCOLAR
DO MUNICÍP]O DE MOGEIRO.

TERMO DE CONTÊÀTO QUE ENTRE SI CELEBR.AM À PREEEITUBÀ MUNICIPÀT, DE

MOGEIRO E IVANILDO MARQUES DA SILVA, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE ]NSTRUMENTO NA EORT,IÀ ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, dê um lado Prefeitura Municipal de Mogeiro - Àv.
Presidêntê Joâo Pessoa, 47 - Centro - Mogêiro - PB, CNPJ n" 08.866.501/0001-67, nestê ato
reprêsêntada pelo Prefeito Antonio ,fosé Eerrêira, Brasileiro, Solteiro, Empresario, iesidente ê

domlciliado na Sitio Pintadô dê Cimê, 138 - Arêa Rural - Mogeiro - PB, CPE n' 840.199.644-91,
Carteira de Identidade n' 3360118 sSPPÀ, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
IVANILDO MARQUES DA SILVA. AVENÍDA JOSE SÍLVEIBÀ, SN - CENTRO _ MOGETRO _ PB, CPE N" 023.711 .214-
74, doravante simplêsmente CONTRÂTÀDO, decidir.âm as pârtes contratantês assinar o prêsente
coÊtrato, o quaL se regerá pelas cláusulas e condiÇôes seguintes:

CIÁUSULÀ PRIMEIRÀ . DOS EI'NDÀMENTOS:
Estê contrato decorre da licitaÇão modalidade Chanada Pública Í\" AAAA2/2023, processada nos
termos da Lei Eederal ô'8.666, dê 21 de Junho de 1993; e lêgisIaÇâo pêrtinentê, consideradas
as alterâÇôes posteriores das referidas norÍas.

ÀLIMENTÍCIOS DA AGRTCULTURÀ EAMILIAT E

DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

O fornecimento deverá ser executado rigor.osamêntê dê acordo com as condiÇões expressas nestê
instrumento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas corrêspondêntês, processo de
licitaÇâo modalidadê Chamada Pública ^o AAA02/2023 ê instruçôes do Contratante, docrmentos êsses
que ficam fâzendo partes integrantes do presente contrato, lndêpendente de transcriçào; e será
rêêfizado na forma parcelada.

cuiusu,À TERoEIRA - DO VÀIOR E PREqOS:
o valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 3L.699,92 (TRINTA E UM MIT,

SEISCENTOS E NOVENTÀ E NOVE REAIS E NOVENTA E DÔIS CENTAVOS) .

CODIGO Dr scRrláÍNÀdÀõ
ALFÀCE CPESPA F!esca, de l' qJdlroêoe. Tamanl_o e
'coloraÇão uniformes devendo ser bem desenvolvida,
firme e in!acta. Isenta de enfermidades, material
,terroso e umidadê externa anolmal. Livre de residuos
:de agroquímicos, sulidades, par_asrtas e lârvas
ÀLHo BRANCO - Àlho nobre, grupo branco, tipo
'especiaf, cabeÇa inteira, dentes qrande e uniformes,
firmes com briLho, sem defeitos, suficientenênte
desenvolvidos, de boa .qualidade.
BÀTATA TNGLESÂ - Firme e intacta, sem lesÔes de
origem fÍsica (rachaduras, cortes), sem brotaÇões,
tamanhos e confornaÇão unlÍorme, devendo ser graúda.
CEBOLA BRÀNCA - Cebola; para consumo frescoi graúda;
com diâmetro equatorial êntre 90 mm a l5 ínm; cofir
mais de 308 da superfície clo buLbo coberta pelo
'catafilo (película externa da cebola), não
'apresentar defeitos externos ê internos quei
prêludiquem o consumo como brotador dano mecânico
mancha negra (carvão), parcialmente sem pe}lcuLa oul

UNlDÀDE qUANTIDÀDT P.UNITÀRIO' P. TOTÀI
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6, 4A 5 . 107, 201
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CHUCHU De 1' qualidade, cor verde, tamanho e

coloraÇão unlforme, sen brotaçÕes, filmê e compacto
livres de enfermidades, materiais terrosos, sen
:dânos físicos ê necânicos oriundos do manuseio e.

,IARANJÀ PERA - Fresca de ptimeira, compacta e firme,:

120a

6

sein fesões de origem fisica ou mecânica, perfuraÇõesi
UND I64, 00:
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e cortes, isenta de sujidades, parasitas e larvas.l
'cada laranja deve pesar em méd.ia 1309.

1 XAÇA (CALÀ OU

tâmanho médio
e / ou danos
transporte. C

FU.II ) - MaÇã da época (fu
e cor uniforme, firmê, se
físicos provenientes do

ada maÇã deve pesar apr

li, gala) de.
m ferimentôst

UND

84 0 2,45. 1.122,04

I
7os.
MANGÀ ROSÀ De primêara, cor e conformaÇã 2t6l

9

uniformes, devendo ser bêm dêsenvolvida e madurà,:
com polpa intacta e firme, sem danos físicos ea

Íecânicos oriündos do manuseio e transporte, coni
peso médio 4509 a 5009 a uôidade.
MELANCIA - Reoonoâ, gra-da, de pr-meira, flvre de
su- ioàdâs, parasitas ê larvas, ramanho e (ofordÇao
uniformes, devendo ser ben desenvolvida e madur:a,.
com po.Ipa firme e intactâ, sem danos físicos e:

mecânicos oririndos do manuseio e transporte, pesol
inédio.l0kg a unrdade.
MEIÁO - De primeira; bem desenvolvido e maduro livre:
de sujidades, parasitas e IaÍvâs, tamanho ei
coloraÇão uniformes; com pofpa firme, Cada ne1ãoi

15,50 1.116,00

UND 744

684

1 ,21 1.046,88t

10, 23 6.991 ,32REPOLHO BRANCO - Grande de primeira qualidade,i
tamanho e coÍ uniformes devendo ser ben
desenvolvido, firne e intàcto, sem lesões de origenr

deve pesar aproximadamente 2,7k9

física cu mecânica, pêrfuraÇões e cortes, Sen folhas
senis ou danÍficadas

UND

UVÀ VERDE Boâ qualidade, tamanho e cor uniforme,;
com pofpa fime, isento de enfermidades, livres del
resíduos dê fertilrzantes sujidacles, parasitas e:

larvas, sem 1esÕes de origem fisica ou mecânica,l
'rachaduras e cortes.

MERENDA) 3.3.90.30.00.00 MÀTERTAL DE CONSUMO 552 3.3 90.32 00.00
GRÀTUITA 5OO 3.3.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 569

1-1,21 1,081,92

Tota1 31.699,92

CLÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO RE.À.]USTà}..íENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preÇos contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro do prazo de vigência do contratô ê mediante solicitaÇãô do Contratâdo. os preÇos poderáo
sofrer reajuste após o interregno dê ün ano, na mesma proporÇão da variaÇão verificada no IPCÀ-
ÍBGE acumulado, tomando-se por basê o mês de apresentação da respectiva pr:oposta, exclus.ivamente
para as ôbrigaçôes iniciadas ê concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interrêgno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do últlmo reajustê.
No caso de atraso ou nào divulgaÇão do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada peta últina variaÇão conhecida, liquidando a diferênÇa correspondente
tão loqo seja divulgado o índice definitivo. Fica o ContIatado obrigado a apresentar memórla de
cálculo referênte âo reajustamênto de preÇos do valor rêmanêscente, 5êmprê quê este ocorrer.
Na6 afêriÇôes finais, o lirdice utilizado para reajuste sêrá, obrigatorÍamente, o definitivo'
Caso o indice estabefêcido para rêajustamento venha a sêr extinto ou de qua-Iquer forma não possa
mais ser utilizâdo, será adotado, êm substituiÇào, o que vier a ser detêrminado pela legislaÇão
entáô em vigor.
Na ausência de previsão 1egal quanto ao índice substituto, as partes elegeião novo indice
oficial, para rêajustamento do preço do valor remanescentê, por melo de termo aditlvo.
O reajuste poderá ser iealizado por apostilamento.

cúUsuÍ,À QUINIA - DÀ DOAÀÇÃO:
Às dêspêsas corrêrâo por conta da seguinte dotação, constante do orÇamênto vigente:
Recursos próprios do Municipio de Mogeiro: LEt MUNICIPAL 384/2A22 02.030-SEC.DE
EDUCACAO, CUI,TURA, ESP. LÀZER E TURISMO A2030.1.2.L22'2006,2948 _ MÀNUTENÇÃO DÀ

SEC. EDUCAÇÃO, CULT, ESP, LAZER E TURISM 3,3.90.30.00.00 MÃTER]AL DE CONSUMO

MÀTERIAL DE CONSUMO 5OO 02030.12.306-10A2.2A72 - MANUT. MERENDA ESCO

e em observância no rma s

ocorrer no prazo de trinta

3.3. 90.30.00.00
N.ALIM. LANCHE E

DE Dl STRIBUICAO

e procedimentos
dias, contados

nas condiÇões e
considerado da

CLÁUSSIÀ SEXTÀ - DO PÀGÀ}íENTO:

o pagamento será efetuado mediante processo regufar
adotados pêlo Contratante, da sêguinte mâneira: Para
do periodo de adimplenento.

cIáUSuLÀ SÉTIMÀ - DO PRÀZO E DÀ VIGÉNCIÀI
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pio'rogaÇáo
hifóteses previstas no Àrt. 57, da Lei 8.666/93, es:-â abaixo indicado e será
êmissão do Pedido de Compra:
a - Entrêga: Imêdiata.
A vigência do ptêsente contrato será detêrminada: até o final do exercício financeiro dê 2023,
cônsiderada da dâta de sua assinaturê.

CIJ{USULÀ OÍTÀVÀ - DÀS OBRIGÀÇõES DO CONTRÀTÀ}flIE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente
respêctivas cláusuLas dô presente contratoi

realizado, de acordo com as

2, ta 453,60
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UND
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b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pâra o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobrê qualquer irregularidadê encontrada quanto à quêfidade de produto
fornêcido, êxercendo a mais ampla e completa fiscafizaÇão, o que não exime o Contratado de suâs
responsabilidades contratuais e legais;
d - Dêsignar rêpresentantes com atribuiÇões de Gestor ê Eiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmentê pa!a acompanhar ê fiscal-izar a sua execuÇão, respect ivamênte,
permitida a côntrataÇâo de terceiros para assistênciâ e subsídio de informaÇôês pêrtinentes a
essas êtribuiÇões.

clÁUsul,À NONA - DÀS OBRIGÀÇôES DO CONTRÀTÀDO I

a - Executar dêvidamente o fornêcimênto descrito na Cfáusula corrêspondente do presentê contrato,
dentro dos mefhores parâmêtros de quaLidadê estabelecidos para o ramo dê atividadê relacionada
aô objeto contratuaf, com observância aos prazos estipulâdos;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÇão fiscal, civil,
tributária e trabâIhista, bem coÍro por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titufo, perante seus fornecedores ou têrceiros em razão dâ execuÇáo do ôbiêto contratado;
c - Mantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do Çontrato,
que o representê intêgralmente êm todos os seus atos;
d - Pemitir ê facilitar â fiscafizaÇão do Contratantê devêndo prestar os informes e

esclêrecimenLos soI-ci!êoos ;
e - Será rêsponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
dê sua culpa ou dofo na execução do contrato, não exclulndo ou rêdrlzindo essa re spons abi l idade
a fisca.Iização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, g objeto destê instrumênto, sem

o conhecimênto e a devidâ autorizaÇão êxprêssa do Contratante;
g - Manter, durânte a vigência do contrato, êm compatibitidadê com as obrigaÇÕes a§sumidas,
todas as condiÇões de habilitação e qualificaçãa exigidas no respectivo procêsso licitatório,
apresentando ao Contralante os documentos necessálios, sempre que solicitado.

cúus[,I,À DÉcr!,,â - DÀ ÀrrERAÇÃo E RtscrsÃo:
Estê contrato podêrá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pê1o Contratante
ou por acordo êntrê as partês, nos casos prêvistos no Àlt. 65 ê será rescindido, dê pleno
direito, cônfolme o disposto nos Arls. '7'7, '18 e 79, todos da Lei 8.666/93'
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condlÇÕes contratuais, os aclescimos ou
supressões quê se fizerem nas compras, até o rêspectivo limite fixado no Art. 65, § 1'da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as suprêssôes
resultantes dê acordo celebrado entre os contratantes.

CIÁÜSUÍ.À DÉCN,íÀ PRI}'EIRÀ - DO RECEBIMENÍO:
Executadô o presênte contrato e observadas as condições de adimplêmento das obrigaÇõês pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confomLe o

caso, às disposiÇões dos Arts. '13 a 16, da Lel 8.666/93.

cIÁusULÀ DÉCI}'íÀ SEGUNDÀ . DÀS PENÀI.IDÀDES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇões assumidas e plecêitos lega.is, suieitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintês pênêlidades previstas nôs Àrts. 86 e 87 da
Leí 8,666/93r a - advertência; b - multa de mora de 0,59 (zeio virgula cinco por cento) aplicada
sobre o vafor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuÇão do objeto ora
contratêdo; c - multa dê 1Og (dez por cento) sobrê o valor contratado pela inêxecuÇão total ou
parcial do contrato; d - suspeosão temporária dê pârticipar em licitação ê impêdimento de

tontratar com a AdminístraÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraÇão de inldonêidade
para licitar ou contratar com a Administr:ação Púb1icê enquantô perdurarem ôs motivos
determinantês da puniçâo ou até quê seja promovida suâ reabilitaçâo perante a própria autoridade
que apficou a penalidade, f - s inul taneamente, qualquer das pênalidades câbivêis fundamentadas
na Lei 8.666/93.
Sê o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recofhido no prazo de 15 dia§ a

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
Contratâdo vier a fazer jus, acrescido de iuros moratórios de 1g (um po
quando for o caso, cobrado judiciafmente.

po a comunicaÇão
toaqueo
ao mês, ou,

CLÁUSULÀ DÉCI}íÀ TERCEÍRÀ - DÀ COMPENSÀÇÃO FINANCE IR,A:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento Ôos termos deste instrumeÊto/ e

nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compênsaÇão financêila,
devida desdê a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilizaÇão da seguinte fórmulâ: EM = N x VP x I, onde: EM: encalgos moratórios; N = númerÔ dê
dias entre a data prêvista para o pagamento e a do efetivo pagamênto; vP = valor da parcela a

ser paga; e I: indice dê compensâçâo financeira, assim aprlrado: 1= (Tx - 100) + 365, sendo Tx

= percentual do IpCA*IBGE acumulado nos úIt-imos doze mesês ou, na sua fafta, trm novô índice
adotado pelo Governo Fedêral que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensaÇão financeira vênha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mâis ser utillzado,
será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela leqislaÇão então em viqoI.

de que o Contratado

CLITUSULÀ DÉCIT'íÀ QUÀRTÀ - DO FORO I

Para dirimir as questõês decorrentes deste
Itabaiana.

ce
amê
to

contrator as partes êfegem o Eoro da Comarca de
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato ern 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas par:tes e por duas testemunhas.

9 de sete(üro de 2423.

TESTEMUNHAS PE

ANTONaa6. e89eq -11 Prêfêi
840.199.644-91

PELO CONTRÀTADO

ÍvÀNTLDO

,1 iVoí
loLt- J4-3i DÀS

coN

u n
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